AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA — ANEEL
MINUTA DE RESOLUGAO N? ,DE  DE DE 2001.

Edabdece 0s  procedimentos
reativos a0  regiro  das
ocorréncias emergencials.

O DIRETOR-GERAL DA AGENCIA NACIONAL DE ENERGA
ELETRICA — ANEEL, no uso de suas atribuices regimentas, de acordo com ddiberagio
da Diretoria, tendo em vista o disposto no at. & da Lei # 8987, de 13 de fevereiro de
1995, no at. 25 da Lei i 9.074, de 7 de julho de 1995, no at. 2 da Lei r? 9427, de 26 de
dezembro de 1996, no inciso Ill, at. 42, Anexo |, do Decreto / 2.335, de 6 de outubro de
1997, o0 que consta do Processo 2 48500.006289/01-10, e considerando que:

compete a ANEEL regular os sarvigos de energia eérica, expedindo os aos
necessios ao cumprimento das normas edtabdecidas pea legidacdo em vigor, etimular a
mehoria do savigo predado e zdar, dirda ou indireamente, pda sua boa quaidade,
observado, no que couber, o digposto nalegidacéo de protecéo e defesado consumidor; e

0s critérios de registro das ocorréncias emergencias e a apuragdo  dos
indicadores redivos a0 tempo de aendimento devem sar unificados e regulamentados,
resolve:

Art. 19 Edabdecer, na forma que se segue, os procedimentos relativos ao
registro das ocorréncias emergencias e a gouragéo dos indicadores relativos ao tempo de
aendimento a serem obsarvados peas concessondias e pemissondias de  servigos
publicos de distribuicéo de energiadérica

Pardgrafo Unico. O aendimento as ocorréncias deverd ser supervisonado,
avdiado e controlado por meo de indicadores que expresssm os vdores vinculados a
conjuntos de unidades consumidoras.

DA TERMINOLOGIA E DOS CONCEITOS

Art. 2 Paa os fins e efeitos desta Resolugio i adotadas as terminologias e os
conceitos a seguir definidos
| - Concessionaiaou Permissonaia

Agente titular de concessfo ou permissfo federa para explorar a pretacéo de
savicos publicos de didribuicdo de energia eérica, referenciado, doravante, neta
Resolugéo, apenas pelo termo concessondria.



Il - Conjunto de Unidades Consumidoras
Quaquer agrupamento de unidedes consumidoras, globd ou pacid, de uma

mesma aea de concessio de didribuicdo, estabelecido conforme critérios definidos na
Resolugio ANEEL r? 024, de 27 de janeiro de 2000, ou outra gue venha a subdtitui-la.

[11 — Consumidor

Pessoa fidca ou juridicas ou comunh@d de fao ou de dirdto legdmente
representada, responsavel pelo pagamento das faturas e pelas demais obrigagdes fixadas em
normas e regulamentos da ANEEL, assm vinculando-se ao contrato de fornecimento, ao de
uso do Sstema ou de adesfo, conforme cada caso.

IV - Unidade Consumidora

Conjunto de Iinddagdes e equipamentos déricos caacterizado  pelo
recebimento de energia dérica em um S ponto de entrega, com medicéo individudizada e
correpondente @ um Unico consumidor.

V — Ocorréncia de Carder Emergencia

Evento ou suspeita de evento na rede dérica da concesson&ia ou na unidade

consumidora que prgudique o aendimento a0 consumidor quanto a seguranca €ou a
qualidade do servigo a ser prestado adequadamente.

VI — Periodo de Apuracéo

Intervdlo de tempo compreendido entre o inicio e o fim da contabilizacdo das
ocorréncias de um determinado conjunto de unidades consumidoras.

VIl — Tempo de Preparacéo - TP

Intervdo de tempo, expresso em minutos, compreendido entre o conhecimento
da exigténcia de uma ocorrénciae o inicio do dedocamento da equipe de atendimento.

VIII - Tempo de Localizaggo — TL

Intervdo de tempo, expresso em minutos, compreendido entre o inicdo do
ded ocamento da equipe de atendimento e a locdizacéo do fato gerador da ocorréncia

IX — Tempo Totd de Identificaggo da Ocorréncia— Tl

Intervdlo de tempo, expresso em minutos, compreendido entre o conhecimento
da exigéncia de uma ocorréncia e a locdizacdo do fato gerador da mesma, correspondendo
asomadostempos TPe TL.



X — Tempo Médio de Preparacéo - TMP

Vador médio dos tempos de preparacdo (TP), no periodo de gpuracéo, de um
determinado conjunto de unidades consumidoras.

XI — Tempo Médio de Locdizacdo - TML

Vdor médio dos tempos de locdizacdo (TL), no periodo de gpuracdo, de um
determinado conjunto de unidades consumidoras.

XII — Tempo Médio Totd de Identificacdo de Ocorréncias— TMI

Vdor médio dos tempos totas de identificacdo de ocorréncias (Tl), no periodo
de gpuracéo, de um determinado conjunto de unidades consumidoras.

X1l — Ndmero de Ocorréncias com Interrupgéo de Energia— (NIE)

NUmero de ocorréncias com interrupcdo de energia, no periodo de gpuracéo, de
um determinado conjunto de unidades consumidoras.

XIV - Percentud do NUumero de Ocorréncias com Interrupcdo de Energia —
(PNIE)

Percentud do nimero de ocorréncias com interrupcdo de energia, no periodo de
apuracéo, de um determinado conjunto de unidades consumidoras.
DAS OCORRENCIAS A SEREM CONSIDERADAS
Art. 3 A coleta de dados para o cdculo dos indicadores estabdecidos no art. 62
deta Resolucio devera condderar todas as ocorréncias, mesmo aguelas decorrentes de
natureza improcedente, tas como. defato inteno nas  inddacbes das  unidades
consumidoras e enderego da reclamacdo néo locaizado peas equipes de emergéncia

Parégrafo Unico. Na apuracéo destes indicadores ndo deverdo ser condderados
os aendimentos, mesmo e redlizados por turmas de emergéncia, as seguintes ocorréncias:

| - redes de iluminacgo plblica;

Il — servicos de carder comercid, tas como: reclamacddo de consumo devado,
subgituicdo de medidores, corte e reigacéo de unidades consumidoras, dertre outros, e

Il — reclamag0es rlatives ao nivel de tensfo de atendimento, nos casos em que
néo exista comprometimento a seguranca do consumidor ou de terceiros.



DOS PROCEDIMENTOS DE APURAGCAO, REGISTROE
ARMAZENAMENTO DOS DADOS

Art. 4 Os dados rdadivos as ocorréncias deverdo s gpurados por meio de
procedimentos auditdvels contemplando desde o nivd de coleta das ocorréncias @é a

transformac@o dos mesmos em indicadores.

Art. 52 As concessondias deverdo registrar, em formul&io préprio ou meio
magnético, para cada ocorréncia no Sstema étrico, no minimo, as seguintes informagdes:

| — nimero de ordem da ocorréncia;

Il — data (diaz més e ano) e hord&io (horas e minutos) do conhecimento da
ocorréncig;

Il — identificacdo do meio de conhecimento da ocorréncia (regisro do Sstema
da concession&ria, dados do consumidor ou de terceiros);

IV — daa (da mé e axw) e ho&io (horas e minutos) de inicio do
ded ocamento da equipe de atendimento;

V — dda (da més e ano) e hordio (horas e minutos) da locdizacdo do fato
gerador da ocorréncia; e

VI — descricéo da ocorréncia e fato gerador da mesma.

§ P Entende-se por conhecimento da ocorréncia a percepgdo da concessionaria
regisdrada automaticamente pdo ssu Ssema de supervisso, assm como a informagdo de
consumidor ou de terceiros.

§ 22 As informagdes relativas a cada ocorréncia deverfo ser mantidas por
periodo minimo de 5 (cinco) anos, para uso da ANEEL e dos consumidores, e a partir de
janero de 2004 estar digponibilizadas em meio magnético ou dtico.

DOS INDICADORES DE CONJUNTO
Art. 6° As concessondrias deverdo gpurar, a patir de jangro de 2003, para

todos os regpectivos conjuntos de unidades consumidoras, os indicadores rdativos ao
atendimento de ocorréncias a seguiir indicados

| —Tempo Médio de Preparacéo (TMP), utilizando a seguinte formula:
a ()

TMP=*2
n



I — Tempo Médio de Locdizacdo (TML), utilizando a seguinte formula
8 L0

TML =2——
n

1l — Tempo Médio de Identificacdo da Ocorréncia (TMI), utilizando a seguinte
formula

TMI =TMP + TML

IV - Percentud do NUmero de Ocorréncias com Interrupcéo de Energia (PNIE)
utilizando a seguinte formula

PNIE = NIE
n
Sendo:
TMP = tempo médio de preparaco;
TP = tempo de preparacéo de cada ocorréncig;
n = ndmeo de ocorréncias veificadas no conjunto de unidades consumidoras, no
periodo de observacéo;
TML = tempo médio delocdizacio;
TL = tempo delocdizacéo;
TMI = tempo médio de identificacdo de ocorréncias;
T = tempo deidentificacdo da ocorréncia;
NIE = ndmerode ocorréncias com interrupcdo de energia

§ 1 Os periodos de gouracio dos indicadores TMP, TML, TMI e PNIE devem
Ser mensais e anuals.

§ 2 Os tempos nas formulas (TMP, TP, TML, TL, TMI e TI) devem ser
EX[pressos em minutes.

DO ENVIO DOS INDICADORES
Art. 7 As concessondrias deverdp enviar a ANEEL, aé o dltimo dia Util do
més subsqliente ap periodo de gpuracén, os vaores mensas dos indicadores TMP, TML,
TMI e PNIE de todos os conjuntos de unidades consumidoras da respectiva area de
concessan, naformaa ser estabelecida pela ANEEL.

DAS DISPOSICOES GERAIS E TRANSITORIAS

Art. & A gouracio dos indicadores definidos nesta Resolugdo dimina a
obrigatoriedade quanto ao registro dos seguintes indicadores:

| —Freqiéncia Média de Atendimento de Emergéncia (FMA);



I — Tempo Médio de Atendimento de Emergéncia (TMA);
[11 — Tempo 90% de Atendimento de Emergéncia (T90%);
IV — Tempo de Atendimento Individua (TAI);

V — Fregiiéncia Equivdente de Violagdo de Tensdo (FEV); e
V1 — Funcéo Didribuico de Tensfo (FDT).

Art. 9 Esta Resolucio entraem vigor na data de sua publicago.

JOSE MARIO MIRANDA ABDO
Diretor -Gerd



